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CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEME/SP 
EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
INDICAÇÃO Nº 1718/ 2025 
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que 
que seja realizado estudo junto à Secretaria Municipal de 
Saúde para que seja garantida a oferta do exame de 
mamografia às mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de 
idade, como forma de prevenção e diagnóstico precoce do 
câncer de mama. 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a mamografia é um dos exames mais importantes na 

detecção precoce do câncer de mama, doença que, quando identificada em estágio 

inicial, apresenta altas taxas de cura; 

Considerando que, a ampliação do acesso ao exame a partir dos 40 anos 

permite maior prevenção e cuidado com a saúde da mulher, contribuindo para o 

diagnóstico antecipado e o tratamento adequado; 

Considerando que, tal medida representa um importante avanço nas políticas 

públicas de saúde, reafirmando o compromisso do município com a qualidade de vida 

e o bem-estar da população feminina; 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido 

atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram 

recentemente. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de outubro de 2025. 

 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 

Presidente da Câmara Municipal de Leme 


